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Relatório



O Substitutivo nº 01 ao Projeto de Lei nº 002/2009 é de autoria do Ilustre Vereador Euler Braga, Presidente da Câmara Legislativa, e dispõe sobre a denominação de próprio público que menciona.



Busca o Digno Autor, através da matéria sob exame, denominar “Vicente Bento de Oliveira” a quadra de esportes situada na Rua Paris, identificada pelo n° 338, no Bairro Riviera Park, nesta cidade.


O Poder Público Municipal deverá tomas as medidas administrativas necessárias à afixação de placas de identificação e a comunicação aos órgãos federais e estaduais competentes, especialmente para o fim previsto no art. 167, II “13”, da Lei Federal 6.015, de 31 de dezembro de 1973.

Fundamentação



Esta Comissão tem a sua competência para apreciar a presente matéria fixada no art. 102, I, “a” e “g” do Regimento Interno desta Câmara Municipal. A matéria foi regularmente distribuída, tendo o Ilustre Presidente da Comissão designado a minha pessoa para emitir o presente parecer.



Inicialmente cumpre ressaltar que o autor possui necessária legitimidade para subscrever a proposição sob exame, conforme se depreende do art. 188, I do Regimento Interno da Câmara Municipal de Unaí. Todos os aspectos constantes do dispositivo referido no parágrafo anterior restaram observados na apresentação da aludida proposição. 



Pretende o Nobre Autor, com a apresentação desta proposição que se denomine de Vicente Bento de Oliveira a quadra de esportes situada na Rua Paris, no Bairro Riviera Park, nesta cidade,  a qual tem a destinação específica para as práticas desportivas. 



Tratou o Nobre Vereador que subscreve esta proposição, de fazer acompanhar da mesma o currículo e a certidão de óbito do pretenso homenageado, onde se observa que o senhor Vicente Bento de Oliveira faleceu em 29 de novembro de 1988, portanto há mais de um ano, tempo mais que necessário para que se preste à aludida homenagem. 
Quanto a certidão do Departamento de Cadastro da Prefeitura Municipal, onde deveria constar que não há denominação pública ao supracitado próprio público, encontra-se a mesma inserida às fls. 15 dos autos da proposição em destaque.


Com tais diligências do Digno Autor, acima referidas, cumpridas restaram as exigências contidas no art. 221 da Lei Orgânica do Município de Unaí e § 5º do art. 203 da LOMU, com redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 019/1997.



Quanto ao mérito tem-se que se trata de uma justa homenagem, pois o senhor Vicente Bento de Oliveira, era natural de Abaeté – MG, nascido no ano de 1.915, veio  residir em Unaí onde adquiriu terras, exerceu a atividade de produtor rural e participou de uma das primeiras conferências da Sociedade São Vicente de Paulo “Conferência Nossa Senhora Aparecida” onde obteve destaque

como pessoa extremamente caridosa, tendo amparado várias pessoas carentes ao longo dos anos. 



Pelo que se pode ver os requisitos exigidos para esta iniciativa foram totalmente atendidos pelo Digno Autor, não havendo nada que obste a aprovação da matéria analisada no presente caso. E quanto ao mérito entendo que se trata de justa homenagem a que se pretende prestar ao homem que foi Vicente Bento de Oliveira.



Após a tramitação normal do Substitutivo nº 01 ao Projeto de Lei nº 002/2009 deverá ele retornar a esta Douta CLJRDH para que seja dada forma à matéria, afim de que seja aprovada segundo a técnica legislativa para correção de eventuais erros de linguagem, defeitos ou erros materiais, em conformidade com o disposto no art. 275 do Regimento Interno desta Casa de Leis.

Conclusão



Ante o exposto, sob os aspectos analisados, voto favoralmente à aprovação do Substitutivo nº 01 ao Projeto de Lei nº 002/2009. 

 

Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 2 de março de 2009.



VEREADOR ILTON CAMPOS 
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